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Estratégia 13.8
TEXTO / JUSTIFICACAO

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se a Estratégia 13.8 a Meta 13 do Anexo do Projeto de Lei n° 8035/10, com a seguinte
redacéo:

13.8) A partir de 2013, para credenciamento ou recredenciamento de universidades e centros
universitarios, sera necessario comprovar a existéncia de 30% de doutores em efetivo exercicio de
docéncia.

JUSTIFICACAO

E necessario, para cumprir a meta, reformular a atual exigéncia para credenciamento de universidades
e centros universitarios. Por Resolugdo do Conselho Nacional de Educagdo (CNE) essa exigéncia é de
33% de mestres ou doutores.

O Censo do Ensino Superior de 2009 mostram que a rede particular possui apenas 14% do doutores,
mas a redacao original da estratégia ndo obriga que este nimero aumente.

/A presente emenda corrige esta deficiéncia encontrada no texto original.

Sala das SessGes, 02 de junho de 2011.

Deputado Emiliano José — PT/BA
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